
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

GABINETE DO VEREADOR ZE NETO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EMENDA ADITIVA AO AO PROJETO DE LEI 

DO EXECUTIVO Nº 35/2021 QUE ESTIMA A 

RECEITA E FIXA A DESPESA DO 

MUNICÍPIO DO RECIFE PARA O 

EXERCÍCIO DE 2022. 

 

 
Acrescente-se operação especial à AÇÃO: 1801.10.122.2.165.2.078 - APOIO 

ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DE SAÚDE, vinculada ao PROGRAMA: 2.165 - GESTÃO 

ADMINISTRATIVA DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE, no eixo de Gestão e 

Governança da Secretaria de Saúde, com a seguinte designação: 

 
 
 

 

 
Projeto/Atividade/Operação Especial 

 
Produto 

Unidade 
Medida 

Meta 
Física 

Localização 

Elaborar projetos voltados a garantir o acesso de toda 
população às políticas públicas de vacinação nas 
áreas periféricas da cidade do Recife 

Atividade 
realizada 

unidade 1 Município 

 
 
 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

VEREADOR 
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EMENDA ADITIVA Nº 171 AO PLE Nº 35/2021



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

GABINETE DO VEREADOR ZE NETO 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 
Difundir e divulgar as campanhas de vacinação é um dever imprescindível. Boa 

parte da população, principalmente das áreas mais periféricas do Recife não tomam 

conhecimento da disponibilização de vacinas para diversas doenças ou enfermidades, 

ocasionando inclusive a perda de tais materiais. 

Apesar da existências das equipes de saúde da família, infelizmente ainda é uma 

realidade o desconhecimento de munícipes acerca de vacinas que lhe são ofertadas de 

maneira gratuita. 

A difusão em massa dos imunizantes é essencial para a efetividade das 

campanhas de vacinação. Se obtiver sucesso na aplicação das vacinas, sejam as mais 

variadas possíveis, que combatem inúmeras doenças, o número de pessoas acometidas 

com determinadas enfermidades cairá abruptamente, o que resvalará diretamente na 

diminuição de pessoas que necessitam de atendimento médico ou mesmo de internação. 

É uma ferramenta que somente trará benefícios à população, inclusive ao poder 

público, que verá reduzir os custos com o tratamento das mais variadas doenças. Portanto, 

intensificar tal medida, até mesmo por meio de porta-a-porta, promoverá a melhoria da 

saúde do município num todo. 

Assim, se propõe a elaboração de projetos voltados a garantir o acesso de toda 

população às políticas públicas de vacinação nas áreas periféricas da cidade do Recife, por 

tais demonstrações aqui descritas. 

Diante do exposto, este Vereador solicita aos ilustres Pares o apoio a esta proposição 

de grande relevância e alcance social, cultural, econômico e sustentável. 
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